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Revogado pelo Decreto nº 437 de 11/04/2013 

DECRETO DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 

Confere promoção aos Guardas 

Metropolitanos Classe “C” para Classe 

“Subinspetor” da forma que especifica. 

 

 

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, 

incisos I e III da Lei Orgânica do Município combinada com a Lei Complementar nº 42, de 08 de 

novembro de 2001 e suas alterações, e Lei nº 1407, de 22 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam promovidos, da Classe “C” para Classe “Subinspetor”, pelo critério 

de merecimento, os seguintes Guardas Metropolitanos: 

 

1) Antônio Lourenço de Amorim Junior; 

2) Ronaldo Borges Rodrigues; 

3) Valdinei Ferreira Lima; 

4) Dorival Porfírio de Sousa; 

5) Heleno Belo de Freitas; 

6) Fábio Vicente Trindade; 

7) Evaldo Passos Barbosa; 

8) Gerivaldino Pires de Lima; 

9) Josivaldo Madalena Silva; 

10) Valdenir Pereira Gomes; 

11) Gilberto Ferreira dos Santos; 

12) Evanes Pedro Gama de Oliveira; 

13) Carlos Rogério Perreira Lima; 

14) Simeí Camelo Pinto; 

15) Abilio Cardoso Azevedo Neto; 

16) Valdeni Gomes Vieira; 

17) Evaldo César dos Santos; 

18) Fabricio Vicente Trindade; 

19) Clésio da Silva Soares; 

20) José Alves Resplandes; 

21) Acacio de Sousa Dares; 

22) Vilson Paulino de Melo; 

23) Adilson Lima Cardoso; 

24) Roberto Raimundo dos Santos; 
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25) Iran Torres Barbosa; 

26) Antônio Neto Reis da Luz; 

27) Francisco de Assis Carvalho de Oliveira; 

28) Carlito Brito Nunes; 

29) Juscelino Lopes dos Santos; 

30) Adailton Pinto da Cruz; 

31) Nerian Chaves da Silva; 

32) Alcy Ribeiro Zumba; 

33) Neidy Carvalho da Silva Miranda; 

34) José Oliveira Souza; 

35) Gilmar Fernandes Cunha; 

36) Francisco da Chagas Ferreira de Oliveira; 

37) José Ribamar Lima da Silva; 

38) Valdir Santos do Nascimento; 

39) Rogerio Oliveira Rocha; 

40) Rui Barbosa Marques; 

41) Antônio Carlos Costa de Oliveira. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palmas, 21 de dezembro de 2012. 

 

 

 

RAUL FILHO 

Prefeito de Palmas 

 

 

 

Antônio Joaquim Martins Benvindo 

Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Transportes 

 

 


